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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADODE MI}IAS GERAIS

RESoLUÇÃo N'zst

de26 de setembro d,e2025

Concede Diploma de llonra ao Mérito à Igreja

Internacional da Graça de Deus.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Luci ano Azara Resende de

Alvarenga, Presidente, promulgo a seguinte resolução:

Art. 1o. Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito à Igreja Internacional da Graça de

Deus.

Art. 2o. O diploma especialmente confeccionado, será entregue ao(à) agraciado(a) em

Reunião Solene da Câmara Municipal.

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de setembro de2025.

Luciano Áaara de Alvarenga
V
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